LEI Nº 1.104/70

Autoriza a aquisição de acervo Hidrelétrico e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, no todo ou em parte, o acêrvo constitutivo de serviço de eletricidade do Município de Guimarânia consistente de: queda d’água, tubulação, turbina, casa de fôrça, gerador, motores, linhas de transmissão e distribuição com seus respectivos pertences.

Art. 2º - A aquisição mencionada no artigo anterior poderá ou não se processar mediante licitação, desde que os dispêndios com a efetivação do ato não seja superior do crédito para êste fim aberto, abaixo discriminado.

§ único – A aquisição deverá observar as normas da Lei Federal em vigor.

Art. 3º - À aquisição fica condicionada sua total e efetiva utilização no serviço de energetização do distrito de Sant’Ana, dêste Município, podendo parte da capacidade geradora da Usina ser cedida aos fazendeiros radicados no distrito supra referido.


Art. 4º - Para fazer face às despesas previstas à aquisição supra mencionada, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial até o valor de C$45.000,00 (Quarenta e cinco mil cruzeiros), mediante a anulação parcial das seguintes dotações do vigente orçamento, como recurso a abertura do crédito mencionado neste artigo:

	SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
	

	Escolas Rurais e Municipais
	

	Despesas Correntes/ Serviços de Terceiros
	

	Despesas de Custeio
	

	3.1.3.0.6.1 – Reparo de Prédios Escolares...........
	2.500,00

	3.1.3.0.6.1 – Fretes e Carretos..........................
	1.000,00

	                    Encargos Diversos
	

	3.1.4.0.6.1 – Assinatura Jornais e Revistas .........
	1.000,00

	3.1.4.0.6.1 – Para cursos intensivos...................
	2.000,00

	3.1.4.6.1 - Prêmios aos melhores Professores

                    alunos colocados nos cursos inten- 

                    sivos...........................................
	1.000,00

	Transferências Correntes
	

	3.2.7.6.8.3 – Diversos
	

	                   01 – Merenda Escolar......................
	8.000,00

	BIBLIOTECA MUNICIPAL
	

	Despesas Correntes
	

	Despesas de Custeio
	

	Serviços de Terceiros
	

	3.1.3.0.6.7 - Conservação de Móveis e Utensílios..
	300,00

	DESPESAS DE CAPITAL
	

	Investimentos
	

	Material Permanente
	

	4.1.4.0.6.1 -  Livros e Revistas...........................
	5.000,00

	SERVIÇOS URBANOS
	

	Despesas de Capital
	

	Investimentos
	

	Obras Públicas 
	

	4.1.1.2.9.7 – Aquisição e Desapropriação de

                    Imóveis.......................................
	24.200,00

	                      TOTAL...................................C$
	45.000,00


Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de agosto de 1970.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

